
Com a alteração prevista pela  lei, no Decreto‐Lei nº 64/2006, os cidadãos maiores de 23 
anos de  idade podem  candidatar‐se  ao  ensino  superior, mesmo não  tendo  concluído o 
ensino secundário. 
 
Valorizando a experiência e o seu contributo de vida, as pessoas com mais de 23 anos e 
sem habilitação secundária podem candidatar‐se a cursos aos quais teriam acesso apenas 
se  possuíssem  o  12º  ano.  Interpretando  a  lei,  e  no  sentido  de motivar  as  pessoas  a 
valorizarem‐se,  o  ISLA  tem  à  disposição  um  número  significativo  de  licenciaturas,  em 
regime pós‐laboral, podendo os interessados obter as informações de candidatura através 
dos contactos constantes do cartaz que remetemos.    
 
As provas de acesso ao próximo ano  lectivo de 2009‐2010 encontram‐se  já devidamente 
definidas  conforme previsto na  Lei,  sendo obrigatória a avaliação do  currículo escolar e 
profissional  do  candidato,  a  avaliação  das  motivações,  que  é  feita  através  de  uma 
entrevista, e a realização de provas para a avaliação dos conhecimentos e competências 
considerados  indispensáveis  ao  ingresso  e  progressão  no  curso  em  que  estejam 
interessados. 
 
Lembramos  que  no  âmbito  do  protocolo  de  colaboração  celebrado  com  o  ISLA,  é 
concedida uma redução de 10% nas propinas mensais a todos os associados/beneficiários 
bem como aos seus cônjuges e filhos. 
 
Calendarização das fases 2009/2010: 
 

 
 
 
 
 



Para o ano lectivo 2009/2010, o ISLA disponibiliza acesso para os maiores de 23 anos às 
seguintes licenciaturas: 
 

 
Todas as nossas licenciaturas se encontram adequadas ao regime de Bolonha, ou seja, têm a 
duração de 3 anos lectivos. De igual forma, estão todas a ser leccionadas em regime pós-
laboral (+/- das 18:40h às 23:30h) de 2ª a 6ª feira. 


